
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo - Estado do Ceará - Gestão 2017/2020 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA n º 270/2017 

Dispõe sobre a exoneração do servidor do Município 

de São Luís do Curu e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do 

Ceará. Carolina de Araújo Ramalho Pequeno, no uso de suas atribuições legais, 

conforme preceitua a Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art.1 º . EXONERAR A Sra. ERIKA BATAGLIA DA COSTA, 

portadora do CPF nº 127.506.488-40, como ordenadora de despesa do 

"FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL" do município de São Luís do 

Curu/CE. 

Art. 2° . EXONERAR a Sra. ERIKA BATAGLIA DA COSTA, 

portadora do CPF nº 127.506.488-40, como ordenadora de despesa do "FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO", do município de São Luís do Curu/CE. 

Art. 3° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/ CE, em 31 de julho de 2017. 
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